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4. 

CARGO: VISITADOR 
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENT O TOTAL PONTUAÇÃO 

24º 3,5

5. 

Maria Telma de Oliveira Minari 

Gerente de Assistência Social 

Naviraí, 20 de fevereiro de 202 5. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2024

                 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 25/ 2025

TORNA SEM EFEITO A CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS

TORNA SEM EFEITO A CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO 
004/2024 DA GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR NÃO COMPARECIMENTO, PARA A VAGA DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DIVERSOS , ATRAVÉS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS Nº. 23 /2025. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

CLASSIFFICAÇÃO NOME COMPLETO

Maria Telma de Oliveira Minari

Gerente de Assistência Social

PREFEITURA DE NAVIRAI/GERENCIA DE MEIO AMBIENTE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO SELETIVO Analista Ambiental , 

1.1. 
Portaria nº 55 de 2 1 de janeiro de 202 5 . 

1.2. 

1.3. função 2.1, 

1.4. Gerência de Meio Ambiente 
(67) 99977-4411 

1.5. 

1.5.1. 

1.5.2. 

Usuario
Realce
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2.1. : ANALISTA 

ÁREA CARGA HORÁRIA DIÁRIA FORMAÇÃO VAGAS 

Área 01 8H 01 

Aréa 02 8H 01 

2.1.2. Função ( ANALISTA AMBIENTAL ): a) planejar, propor, promover e executar a regulação, o controle, 

gestão, proteção, monitoramento das Unidades de Conservação Municipal e Estaduais, das áreas de 
entorno e dos demais espaços territorialmente protegidos pelo Poder Público Municipal e Estadual, e apoiar 

atuar no desenvolvimento, na manutenção e na atualização os sistemas de geoprocessamento dos recursos 

m) implementar e orientar a aplicação de leis, regulamentos e de normas relacionadas com a administração 

2.1.3.Remuneração 

2.1.3.1. 

e vinte e nove centavos ). 

2.1.3.2. 

2.1.3.3. 

2.1.4.Carga Horária 

2.1.4.1. 

2.1.5. Vagas 

2.1.5.1. 

2.1.5.2. 

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1. Da Inscrição 

Inscrição 
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A Gerência de Meio Ambiente não se responsabilizará 

TODOS 

por fora procuração 
simples 

4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DOS 

4.1. 

4.2. Cópia simples e legível do documento de identidade com foto. 

4.3. Cópia simples e legível do cartão do CPF. 

número do PIS/PASEP/NIS/NIT. 

4.4.1 

4.5. 

4.6. Cópia simples e legível d o Diploma de Graduação frente e verso, emitido por instituição de ensino 

4.7. Deverá obrigatoriamente ser juntado, no ato da inscrição, no mesmo envelope, todos os documentos 

4. 8 . 

5. DA S ETAPA S DO PROCESSO SELETIVO 

5.2 A prova pratica será realizada conforme descrito no Anexo III deste edital, a data de realização será 

5.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 
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5.6 

CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 

6. 6 . 1 Persistido o empate, será utilizado como critério a idade dos candidatos, tendo o de maior idade, 
preferência sobre o de menor idade. 

6. 9 . 

a decisão dos recursos. 

6.13 Os documentos dos candidatos indeferidos neste Processo Seletivo permanecerão em poder da Comissão 

Comissão e d a GEMA. 

7. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 

8.2. S 
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Anexo II 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

8.7. 

proposto nas funções delimitadas no item 2.1.2. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

9.6. 

9.7. 

9.8. 

9.9. 

Naviraí-MS, 18 de fevereiro de 2025 

______________________________________________ 

JOÃO DO CARMO NEVES 

Gerente de  Meio Ambiente 

ANEXO I 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

ANEXO II I 

PROVA PRÁTICA 

ATIVIDADE I - ELABORAÇÃO DE MAPA GERAL DE PROPRIEDADE RURAL 

PONTUAÇÃO 

ITEM PONTUAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA FALTA 

ANEXO IV 

ITEM PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA MÁXIMA 

01 5,00 5,00 

02 4,00 4,00 

03 2,0 6,00 

04 0,5 2,5 

05 0,5 2,5 

06 1,0 5,0 
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07 

Serviço prestado à Administração Pública: 

Serviço prestado à Empresa Privada: 

2,5 para cada 180 dias 
de serviço 25,00 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
AO CONTRATO Nº 197/2025

Partes SIMONE CAVALCANTE DA SILVA . 

Objeto 

Vigência 11 de fevereiro de 2025 

Data da Assinatura 

Assinam SIMONE CAVALCANTE DA 
SILVA . 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
AO CONTRATO Nº 191/2025

Partes VALERIA LEME LOPES . 

Objeto 

Vigência 11 de fevereiro de 2025 

Data da Assinatura 

Assinam VALERIA LEME LOPES . 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
AO CONTRATO Nº 192/2025

Partes ANDREIA FERNANDA FERREIRA BARBOSA . 

Objeto 

Vigência 11 de fevereiro de 2025 

Data da Assinatura 

Assinam ANDREIA FERNANDA 
FERREIRA BARBOSA . 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
AO CONTRATO Nº 193/2025

Partes MARCIA CAMPANA MOESSA LOURO . 

Objeto 

Vigência 11 de fevereiro de 2025 

Data da Assinatura 

Assinam MARCIA CAMPANA MOESSA 
LOURO. 


